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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° 038.002/2023 

CONTRATO N° 038.002/2023 QUE EN' ..E SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS \TOS, 
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA: C NIVAL 
CORREA DE SOUZA - ME, CNPJ N° 00.704.117, ''J1-56, 
PARA O FORNECIMENTO DE CARNES DI RSAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECF ARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NA .JRMA 
ABAIXO: 

Ao(s) 05 (Cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2023, de um lado A PREZ= =ITURA 

MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS — MA, CNPJ n.° 06.089.668/0001-33, localizada na Al' Getúlio 
Vargas n° 135, Centro, CEP: 65.665-000, através do Fundo Municipal de Assistência Social, . ..;ste ato 
representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Géssyka Raflégia Lim Sousa, 
brasileira, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da ,npresa: 
GENIVAL CORREA DE SOUZA - ME, CNPJ n.° 00.704.117/0001-56, neste ato representa elo Sr°. 
Genival Correa de Souza, RG n° 821833979 SSP/MA CPF n° 198.340.043-20, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 190 '6/2022, 
e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, a parte 

' em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CO TRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° 038.002/2023, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 dc. nho de 

1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

P 

0C 

Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de carnes diversas para aJ& der as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com a planilha venc' ' )ra em 
conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.° 038/2022 E ATA DE REGISTRO DE EÇOS 
N° 056/2022, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, r todos 
os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório álizado 
na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 38.654,00 (Trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e que 'o reais) 
a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da N a Fiscal 
e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, e;.. .aída da 
proposta de preços vencedora do certame: 
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FORNECIMENTO DE CARNES, FRUTAS E VERDURAS DIVERSAS PARA ATENDER í 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Pl 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. MARCAS QUANT. VAL. UNIT. VAI~~R 
TOTAL 

13 

FRANGO, inteiro, resfriado, sem 
miúdos, sem tempero, embalado 
individualmente em sacos 
plásticos de polietileno 
resistente, com 
aproximadamente 2 kg por 
frango, com a marca do 
fabricante do produto e registro 
nos Órgãos de Inspeção 
Sanitária. Sem formação de 
cristais de gelo, sem água dentro 
da embalagem ou do frango, 
consistência firme, não 
amolecida, e cor característicos, 
sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas; cheiro agradável, 
pele lisa, macia e clara (entre 
amarelo e branco). As 
especificações de qualidade do 
produto seguem a Legislação da 
Vigilância Sanitária e 
recomendações do Ministério da 
Agricultura — SIM ou SIE. 

Kilograma-KG In Natura 1400 R$ 17,20 

` 

R$ 24. ' 30,00 

20 
OVOS, cor branca, cartela com 
30 unidades; 

Cartela-Ctl In Natura 420 R$ 17,20 R$ 7.224 00 

21 OVOS, cor vermelho, carcela 
com 30 unidades; 

Cartela-Ctl In Natura 420 R$ 17,50 R$ 7. 50,00 

VALOR TOTAL R$ 38 54,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despC , RS com 
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os mater 3. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar os materiais, diretamente no Almoxarifado da Secretaria ou nas dependências da cretaria 
Municipal de Assistência Social e ou local de escolha da Secretaria todos localizados na sede do i unicípio 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, de acordo com a solicitação de fornecimento feito pela ` cretaria 
Municipal de Assistência Social, sob pena de rescisão de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumida s, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRA: rANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de Re'.: rência; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material qu, seus 

funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do 
Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conf •idade 
— com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova ão; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assuma .s, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no , "rmo de 
Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer o. ias que 
incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estar tecidas 
no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar a das 

especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e : i seus 

anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no rso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 



PREFEITURA DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinakt a deste 
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado limitando-
se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2023, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por meio 
de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fisc2 I/Fatura, 
em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Assistência Social através de dot ;ões de 
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município d guinte 
dotação orçamentária: 

PODER: 02 PODER EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 0217 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 122 0003 2088 0000- MANUTENÇÃO E FUCIONAMENTO FMAS 
3 3 90 30 00- MATERIAIS DE CONSUMO 

Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.° § 2.°, para registros de preços n se faz 
necessário de inicio a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para forr. -lização 
do Contrato ou outro instrumento hábil e quando necessário a contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTR ADA a 

aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto F atraso, 

desde o segundo até o trigésimo dia; - 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em traso, a 

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contr o. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE pod€.:'s aplicar 

as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de in :ecução 

total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
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c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SÃO JOÃO DOS PATOS 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; ire 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos ìom a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cuf.opra as 
condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativa dentre 
outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias con cutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não n ntiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer dr laração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará imp dido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem c motivos 
determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade q~' aplicou 
a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências c ratuais 
e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Cor` ato, as 
hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diplc a legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato ur. ateral e 
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.° .666/93, 
devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 



F'REFEITURA 6E 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

~~.. r •.i ,,.-~•ye,~..,~~~_ 

fOLHA N•_ 

N• PROC. 

unicef ~ 

e 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem - ualquer 
sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência: para a 
CONTRATANTE. 

I. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilate-al deste 
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efet:amente 
entregue até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização ';révia e 
expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designar -s pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os di ;tos da 
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que coube 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supres ões que 
se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de A' stência 
Social, estabelecida na sede do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. 

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo ambém 
ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social e sua dema. .ia. 

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 02 (dois) dias após o recebimento da (,. hem de 
Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebime .)/Fiscal 
de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo m imo de 
01 (um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando c asto do 
transporte por conta da empresa contratada. 

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/C Jem de 
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do cr hoto de 
recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela ccl :ratada, 
como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 
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Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacorc com a 
proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à cSntratada 
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situa o. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado 
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de "Atesto' 1na Nota 
Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segu~nça do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei ou por este instrumento. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunde sexta-
feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a c; 1tratada 
deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum aco o. 

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria sol' ante, o 
mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SÃO JC ".O DOS 
PATOS/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unir'wde que 
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidades ou divergência ,_:om as 
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebirr, rto e/ou 
pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o va! devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data efetivo 
pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação d~, ;guinte 

fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a pai, rir da 

data do adimplemento da etapa; 

~r 

Cli 

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
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No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser de. contado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da 
data do adimplemento da etapa; 

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme caso, o 
qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrat sob os 
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comu ando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
da mesma, conforme Artigo 58, inciso Ill, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que ve, a sobre 
inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme 
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21,.,6/1993, 
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERENC DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem cc o cedê-
lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das '  anções 

c. 
administrativas cabíveis. 

iR 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as o. . igações 

por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 
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DOS PATOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos I .:gais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetiva ão, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

~rYo 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, obedecendo ao 
disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.66/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, i ecretos 
Municipais e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2022 - SIS MA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do art ) 55 da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou tercei; .:¡, razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independente. .ente de 
outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS — MA, com renúncia expressa de qualgL r outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 
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SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), 05 de janeiro de 2023. 

I ONTRATANTE 
\ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS /MA 

Géssyka Raflégia Lima Sousa 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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§1º, e Art 26 - III da Lei n° 8.666/93; ASSINATURA DO CONTRATO: 
11/O1/2O23; VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0052.2070.0000; VALOR TOTAL: R$ 
21.706,55 (vinte e um mil setecentos e seis reais e cinquenta e 
cinco centavos); FONTE DE RECURSOS: Manutenção do SAAE. São 
João do Paraíso (MA), 12 de Janeiro de 2O23. 
Luis Carlos Rosa Caldeira 
Diretor geral do SAAE. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 438a38e38b1 fca4a9686c7375d4903ae 

EXTRATO DE CONTRATO: Nº. OO2/2O23; - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: OO2/2O23 

EXTRATO DE CONTRATO: Nº. 002/2023; - DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
OO2/2O23; CONTRATANTE: SAAE do Município de São João do 
Paraíso/MA; CONTRATADA: I . pires de sousa COMERCIO e 
EMPREENDIMENTO Itda, inscrita no CNPJ 14.793.347/0001-43, 
representada pelo Sr. LINDOMAR PIRES DE SOUSA, CPF, Nº. 
963.930.763-72; OBJETO: Contratação De Empresa Do Ramo Pertinente, 

« 
P/ Fornecimento De Materiais De Limpeza Em Geral, para atender as 
necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE do 
município de São João do Paraíso/MA; FUNDAMENTO LEGAL: Art, 24 II, 
Lei Federal 8.666/93; ASSINATURA DO CONTRATO: 11/O1/2O23; 
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2023; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.0052.2070.0000; VALOR TOTAL: R$ 17.285,97 (dezessete mil 
duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos); 
FONTE DE RECURSOS: Manutenção do SAAE. São João do Paraíso (MA), 
11 de janeiro de 2O23. 
Luis Carlos Rosa Caldeira 
Diretor geral do SAAE. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 15fded87c8bcce27f05bcbc25ed5d8ff 

EXTRATO DE CONTRATO: Nº. OO3/2O23; - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: OO3/2O23 

EXTRATO DE CONTRATO: Nº. OO3/2O23; - DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
003/2023; CONTRATANTE: SAAE do Município de São João do 
Paraíso/MA; CONTRATADA: I . pires de cousa COMERCIO e 
EMPREENDIMENTO Itda, inscrita no CNPJ 14.793.347/0001-43, 
representada pelo Sr. LINDOMAR PIRES DE SOUSA, CPF. Nº. 
963.930.763-72; OBJETO: Contratação De Empresa Do Ramo Pertinente, 
P/ Fornecimento De Gêneros alimentícios em geral, para atender as 
necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE do 
município de São João do Paraíso/MA; FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 II, 
Lei Federal 8.666/93; ASSINATURA DO CONTRATO: 11/O1/2O23; 
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2023; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.0052.2070.0000; VALOR TOTAL: R$ 17.287,54 (dezessete mil 
duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos); 
FONTE DE RECURSOS: Manutenção do SAAE. São João do Paraíso (MA), 
11 de janeiro de 2O23. 
Luis Carlos Rosa Caldeira 
Diretor geral do SAAE. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: f8d6a4b43f28d088db6ff829fc5f39ea 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER 

ATA DA SESSÃO DE ELEIÇÃO DA MESA DA VII LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MARANHÃO. 

Ata da Sessão de Eleição da Mesa da VII Legislatura da Câmara 
Municipal de São João do Sóter - Maranhão. 

N• PRr3C. 
Aos 23 dias do mês de setembro de 2022, às 11h 8min da manhã, no 
prédio da Câmara Municipal re ides ̂ ç ~a " ~"rpr+.+:+:,".~ e„ .. 
senhoras vereadoras em foi dec1 fâ~berta a Sessão 
com base no Edital de Convocação/Eleição da Mesa Diretora da Camara 
Municipal de São João do Sóter, Estado do Maranhão - Biênio 
2023/2024, de 21 de setembro de 2.022 de autoria do senhor 
Presidente que foi l ido para conhecimento de todos. Dando o 
cumprimento do Edital de Convocação, verificado a presença da 
maioria absoluta dos(as) vereadores(as) membros da Câmara 
Municipal, o Sr. Presidente declarou que apenas uma Chapa foi 
registrada, constituindo-se assim chapa única, a qual está assim 
composta: Raimundo Souza, Carlos Ricardo Silva Rios, Cleiton Avelino 
Evangelista e Francisca de Assis Monteiro Silva, respectivamente 
candidatos à Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2ª Secretária. 
Em seguida, o Sr. Presidente realizou a chamada nominal dos (as) 
vereadores (as) presentes, cada um por sua vez, onde declarando 
publicamente seu voto na Chapa Única apresentada, votaram os 
senhores Raimundo Souza, Márcio Cristhiano Leão Magalhães, 
Francisca de Assis Monteiro Silva, Carlos Ricardo Silva Rios, Itamar 
Alves da Conceição, Ana Helena Ferreira da Silva e Cleiton Avelino 
Evangelista. Conferida a quantidade de votos declarados, foi declarada 
eleita a chapa única apresentada que obteve 07 (sete) votos à favor, 
ficando assim composta a Mesa Diretora para o biênio 2023/2024: 
Presidente - Raimundo Souza; Vice-Presidente - Carlos Ricardo Silva Rio; 
1º Secretário - Cleiton Avelino Evangelista e 2 Secretária - Francisca de 
Assis Monteiro Silva. Assim, eleita a nova Mesa Diretora para o mandato 
2023/2024, cujos os eleitos serão automaticamente empossados, na 
forma do parágrafo 2 , do art. 10 do Regimento Interno, não havendo 
mais a tratar, o senhor Presidente declarou encerrada esta Sessão, 
agradecendo a presença de todos. Esta Ata depois de lida e aprovada, 
será assinada pelos membros da Mesa Diretora e os vereadores 
presentes. 

Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO 
Código identificador: 561c7a809e1ae42df3a37ef1517c2197 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

EXTRATO DE CONTRATO N° O38.OO1/2O23. PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º O38/2O22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 038.001/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º O38/2O22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: 
Fundo Municipal de Assistência Social, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Assistência Social, Sr . Géssyka Raflégia Lima 
Sousa. Contratado: P. P. BARBOSA LIMA - ME, inscrita nn CNPJ n4
21.942.047/0001-44. Data da Assinatura: 05 de janeiro de 2023. 
Valor do contrato R$ 50.442,00 (Cinquenta mil, quatrocentos e 
quarenta e dois reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N. 038/2022 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: Fornecimento de frutas e 
verduras diversas para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social. VIGÊNCIA: 31/12/2023. Fonte de Recurso: 
PODER: 02 PODER EXECUTIVO, ÓRGÃO: 0217 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, 08 122 0003 2088 0000 - MANUTENÇÃO E 
FUCIONAMENTO DO FMAS, 3 3 90 30 000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
Géssyka Raflégia Lima Sousa - Secretária Municipal de 
Assistência Social. São João dos Patos - MA, O5 de janeiro de 
2O23. 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: d07c25fa90c26af577eab907f0f516dd 

EXTRATO DE CONTRATO N° O38.OO2/2O23. PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º O38/2O22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 038.002/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: 
Fundo Municipal de Assistência Social, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Assistência Social, Sr . Géssyka Raflégia Lima 
Sousa. Contratado: GENIVAL CORREA DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ 
nº 00.704.117/0001-56. Representada pelo Sr2 Genival Correa de Souza 
RG nº 821833979 SSP/MA CPF nº 198.340.043-20, Data da 
Assinatura: 05 de janeiro de 2023. Valor do contrato R$ 38.654,00 
(Trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais), Origem: 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Objeto: Fornecimento de carnes, frutas e verduras diversas 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. VIGÊNCIA: 31/12/2023. Fonte de Recurso: PODER: 02 PODER 
EXECUTIVO, ÔRGÃO: 0217 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FMAS, UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, 08 
122 0003 2088 0000 - MANUTENÇÃO E FUCIONAMENTO DO FMAS, 3 3 
90 30 000 - MATERIAL DE CONSUMO. Géssyka Raflégia Lima Sousa -
Secretária Municipal de Assistência Social. São João dos Patos -
MA, 05 de janeiro de 2023. 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 0db923b042b6f5b0282e6c32b1290558 

EXTRATO DE CONTRATO N° 038.003/2023. PREGÃO ELETRÕNICO 
N.º 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 038.003/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: 
Fundo Municipal de Assistência Social, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Géssyka Raflégia Lima 
Sousa. Contratado: FREDISON DE SOUSA FONSECA- ME, inscrita no 
CNPJ nº 22.828.406/0001-08. Representada pelo Sr2 Fredison de Sousa 
Fonseca RG nº 0453012520123 SESP/MA CPF nº 482.493.943-72, Data 
da Assinatura: 05 de janeiro de 2023, Valor do contrato R$ 
178.500,00 (Cento e setenta e oito mil e quinhentos reais), Origem: 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Objeto: Fornecimento de carnes, frutas e verduras diversas 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. VIGÊNCIA: 31/12/2023. Fonte de Recurso: PODER: 02 PODER 
EXECUTIVO, ÔRGÃO: 0217 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FMAS, UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, 08 

122 0003 2088 0000 - MANUTENÇÃO E FUCIONAMENTO DO FMAS, 3 3 
90 30 000 - MATERIAL DE CONSUMO. Géssyka Raflégia Lima Sousa -
Secretária Municipal de Assistência Social. São João dos Patos-

' MA, 05 de janeiro de 2023. 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 69258103 f12ea360131e97915c53e4e3 

EXTRATO DE CONTRATO N° 038.004/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 038.004/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: 

Fundo Municipal de Assistência Social, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Assistência Social, Sr2. Géssyka Raflégia Lima 
Sousa. Contratado: M. R. DE CARVALHO LIMA, inscrita no CNPJ nº 
17.325.854/0001-40. Representada pela Sr2 Maria Raimunda de 
Carvalho Lima, CPF n° 236.555.183-15, Data da Assinatura: 05 de 
janeiro de 2023. Valor do contrato R$ 40.768,00 (Quarenta mil, 
setecentos e sessenta e oito reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: Fornecimento 

de carnes, frutas e verduras diversas para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. VIGÊNCIA: 31/12/2023. 

Fonte de Recurso: PODER: 02 PODER EXECUTIVO, ÓRGÃO: 0217 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, UNIDADE: FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, 08 122 0003 2088 0000 - 

~ 
MANUTENÇÃO E FUCIONAMENTO DO FMAS, 3 3 90 30 000 - MATERIAL 
DE CONSUMO. Géssyka Raflégia Lima Sousa - Secretária 
Municipal de Assistência Sod . . . • • õ~Cl l3 
janeiro de 2023. 

l
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Publicado por: LO IODES KARTt 
Código identificador: e84b8d670e2e1b26bb67a5c3c71e4d 

EXTRATO DE CONTRATO N° 056.001/2022. PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 056/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 056.001/2022. PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 056/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

e Saúde, Sr2. Kairo Coelho de Sousa Correa. Contratado: RIBEIRO & 
FERNANDES LTDA (POSTO SÃO JOÃO), inscrita no CNPJ nº 
03.549.504/0001-53. Data da Assinatura: 06 de janeiro de 2023. 
Valor do contrato R$ 1.216.160,00 (um milhão e duzentos e 
dezesseis mil e cento e sessenta reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO 
jJ,Q 056/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: 
Fornecimento de combustíveis (óleo diesel comum/S10 e Gasolina) para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: 
31/12/2023. Fonte de Recurso: PODER: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS 02 - PODER EXECUTIVO, 0216 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 021600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 10 301 - ATENÇÃO 
BASICA, 10. 301. 0014. SAÚDE MELHOR PARA TODOS, 10. 301. 0014. 
2068. 0000 - MANUT. E IMPLE. DAS AÇÔES DO PROGRAMA SAUDE DA 
FAMILIA, 3.3.90.30.00. Material de Consumo, 10.302 - ASSISTENCIA 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 10. 302. 0031. - SAÚDE E ATENÇÃO DE 
MÉDICA COMPLEXIDADE, 10. 302. 0031. 2078.0000 - MANUT. E IMPLE. 
DE REDE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 3.3.90.30.00. Material de 
Consumo. Kairo Coelho de Sousa Correa - Secretário Municipal 
de Saúde. São João dos Patos - MA, 06 de janeiro de 2023. 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 63c054a3c83658bd59414155b4a7595f 

EXTRATO DE CONTRATO N° PE039.001/2023. PREGAO 
ELETRÔNICO N.º 039/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE CONTRATO N° PE039.001/2023. PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 039/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, através 

da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
10.547.447/0001-39, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Saúde, Sr. Kairo Coelho de Sousa Correa, inscrito no CPF nº 
012.674.713-01. Contratado: FREDISON DE SOUSA FONSECA, 
inscrita no CNPJ nº 21.942.047/0001-44, localizada na Avenida 

Presidente Medici, 3002, Bairro Centro São João dos Patos/MA - CEP 

65.665-000, representado pelo senhor: Fredison de Sousa Fonseca, 
portador do CPF: 482.493.943-72 RG: 0453012520123 SESP/MA. Data 

da Assinatura: 05 de janeiro de 2023. Valor do contrato R$ 

90.000,00 (noventa mil reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

039/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: fornecimento 

de carnes, frutas e verduras diversas para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: 31/12/2023. fonte de 
Recurso: PODER: 02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO: 0216 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE FMS / UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL úE SAÚDE 

FMS / 10 302 0031 2078 0000 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE 

REDE DE SERVIÇOS HOSPITALARES / 10 301 0014 2068 0000 -

MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE 

DA FAMILIA / 3 3 90 30 00 - MATERIAL DE CONSUMO. Kairo Coelho de 

Sousa Correa - Secretária Municipal de Saúde. São João cios Patos 
- MA, 05 de janeiro de 2023. 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 

Código identificador: c4bb9b0dfc23eb0fd598c36f0802789a 

~ CERTIRCADQ DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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